INDICAÇÃO Nº 
1645
, DE 2005

                              INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159, DA XII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR GERALDO ALCKMIN, DETERMINAR AOS ÓRGÃOS COMPETENTES, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA PASSARELA NA RODOVIA ROMILDO PRADO, PRÓXIMO AO KM 3,5 (BAIRRO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS - CDHU LOUVEIRA/RESIDENCIAL CALDANA), NO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA.

JUSTIFICATIVA




Considerando  um local de trânsito intenso, tendo em vista a existência de vários Conjuntos habitacionais populares e Chácaras  de Recreação e Lazer , no sentido oposto da Rodovia Romildo Prado, exigindo a travessia da mesma para acessar escolas, creches e outros órgãos públicos.




Considerando a construção no local acima mencionado, de uma passarela sobre a Rodovia Romildo Prado, evitará os inúmeros acidentes que vêm ocorrendo, sendo que alguns deles são fatais para os seus transeuntes.




Estes são os motivos principais da presente Indicação que confiamos no acolhimento da mesma.

Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV
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